
Prefeitura do Município de Américo Brasiliense

EDITAL DK PRKCÃO PRESENCIAL N" 0032/2017
PROCESSO N" 0059/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO AQUISIÇÃO DK EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES HOSPITALARES

INSTRUMENTO CONTRATUAL N"

l - DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE: Município de Américo Brasiliense, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ:
43.976.166/0001-50, com sede à Av. Eugênio Voltarei, n. 25, neste ato representado pelo Prefeito do
Município Sr. Dirceu Brás Pano.

CONTRATADA: CIRÚRGICA MARTOMED LTDA - EPP, CNPJ n." 44.689.867/0001-71, 1NSCR.
ESTADUAL n." 582.121.691.118, com sede à Rua General Osório, n." 1026, Centro. Cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato representada por Marco António Nori, RG: 8.318.654-2
SSP/SP e CPF: 071.333.528-93.

l l -DOOBJETO

AQUISIÇÃO DL E Q U I P A M E N T O S i. MA1 E K J A l S P l . R M A M . N T E S HOSPITALARES, de acordo
com as quantidades, especificações, condicò^, \s urinários e globais constantes no Anexo !1 do
Edital, no termo de adjudicação do processo l ici talóno de Pregão n" 0032/2017 c da proposta da
(. ( ) \, os quais licam Is/endo parte deste instrumento.

I I I - SUPORTE LEGAL

Lei Eederal 8.666/93, com alterações posteriores e normas do Edital e demais anexos do PREGÃO
PRESENCIAL N° 0032/2017, ao qual se encontra vinculado. J

IV - SUPORTE FINANCEIRO

ff
Os recursos financeiros serão atendidos por verbas de recursos constantes do orçamento vigente,
conforme classificação, Ficha: 533, Naíuiv/a: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.
Unidade; 02.07.07 - INVESTIMENTOS. Funcionai : 0055 - INVESTIMENTOS SAÚDE.

V - VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato terá duração estimada de 3 (três) meses a partir da data de sua assinatura e vigerá até
que se conclua o pleno recebimento do bem licitado ou até que se esgote o período acima citado,
facultada a sua prorrogação ou a celebração de Termo Adit ivo entre as partes, nos termos estabelecidos na
L ci n" 8.666/93 c suas atuaiizaçòes.
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VI - RliAJUSTn. PRHÇOS I- PAGAMBNTO

Fica vedado o reajuste de preços, salvo se, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do
objeto. para manter o equilíbrio económico financeiro in i c i a l , ou ainda na hipótese de sobrevircm fatos
imprevisíveis, porém, de consequências que, comprovadamente tragam prejuízos tlnanceiros à
Contratada. Qualquer pedido de revisão do equilíbrio económico e financeiro desíe Contrato dependerá
de solicitação formal, devida instruída com. os documentos necessários à comprovação da variação do
preço de cada item no mercado, de modo a demonstrai cabalmente a pert inência dos argumentos do
pedido, nos termos do arl. 6?, inciso U. "d" e § 8°, da Lei n'' K.666/93 e suas alterações.

Nestes termos, o valor desic ( 'ontralu , a^sim como as condições de pagamento, ficam assim lixados-

ITEM

5

6

9

11

UN.

UN

UN

U N

UN

UN

QUANT.

1,00

1,00

2,00

3,00

3,00

Descrição das Mercadorias ou Serviços

1 1 10491 - BALANÇA ANTROPOMETRiCA -CAPACIDADE!
200KG, DIVISÃO 50GR, LCD DIGITAL, 1 1 0/220V,
CERTIFICAÇÃO INMETRO/IPEM

1110917 - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA COM
BALDE ESPREMEDOR, KIT COM MOPS LIQUIDO E PÓ,
PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL

1 110271 - DETECTOR FETAL. DIGITAL PORTÁTIL, FAIXA
DE MEDIDA DO BCF- 50 A 210, COM 6 PILHAS DE 1.5V,
FREQUÊNCIA ULTRA SOM 2, 25MHZ, DIMENSÕES
80X165X42MM

1110591 -LANTERNA CLINICA

1110583 - NEGATOSCOPIO 1 CORPO EM CAIXA
METÁLICA, PINTURA EPOX! BRANCA, ACRÍLICO
LEITOSO, 02 LÂMPADAS FLUORESCENTES 15WATTS
INCLUSAS. BIVOLT. MEDIDAS APROXIMADAS: 0.48CM
ALTURA X 0.39CM LARGURA X 12CM ESPESSURA

VI. Unitário

R$ 948,00

RS 864,00

R$ 448,00

R$ 22,00

, R$21 0,00

Preço
Total

R$ 948,00

R$ 864,00

RS 896,00

RS 66,00

R$ 630,00

Marca

MICHLELETTI-
MIC PPA200

JSN-W3

GNATUS -
LD4

MIKATOS ~
REF. 022 -

PPR

SPR-1
COPOR

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.404,00 (Três mil e quatrocentos e quatro reais).

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos
veículos indicados na Ordem de Fornecimento.

Os pagamentos serão efetuados proporcionalmente à quantidade efeijvameme entregue, conformo
documento de comprovação assinado pelo preposto do Município e mediante a exibição dos documentos
fiscais hábeis para pagamento, nos lermos do artigo 63, da Lei Federa! 4.320/64.

Vi l RLSCISÀO

Este contrato poderá ser rescindido uni lateralmente pelo Município ou bilateral mente, atendendo sempre
o interesse público e o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal Nu X666/93 e alterações posteriores.
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V I I I - D A FISCALIZAÇÃO

I . Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do
objeto do contrato/ata, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a
mais ampla e completa fiscalização do ajuste.

Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá ut i l i /ar controle tecnológico
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso em que
a CONTRATADA se obriga à aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta e risco.

As despesas de laudos de análise dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência de
discordância entre as partes, e quando do não atendimento das especificações, objeto deste contrato,
correrão por conta da CONTRATADA.

4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem às
especificações serào rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo
fiscal do contrato, livres das causas de sua rejeição.

A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior
comunicação à CONTRATADA.

6. t ;ica designado pela Prefei tura a servidora Ciilmara Cabral da Silva. RG n1' 28.927.118-6. CPF n°
181.887.238-27, Recepcionista, Crachá n11 1130, para fiscalização do contrato, bem como, prestar toda
assistência e orientação que se fizerem necessárias, que poderá, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correcão de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as
quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

Caberá ao gestor indicado pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento etetivo
do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do presente contrato, em observância ao disposto no
inc. I I I , art. 58 e art. 67 da Lei n.° 8666/93.

!X - CLÁUSULAS OPERACIONAIS

P R I M E I R A O pra/o para entrega será de até 30 (trinta) dias. contados a partir do primeiro dia ú t i l
subsequente ao recebimento da Ordem de Fornecimento, que poderá ser encaminhada pelo Município por
meio de o-mail . O local de entrega do objeto desta licitação será no prédio da Administração da Saúde,
situado na Av. Amélia Colombo Dias, n" 469, Centro, Américo Brasiliense-SP, no horário das 7h às
16h.

SEGUNDA - Os equipamentos deverão possuir no mínimo a garantia legal do fabricante e deverão ser
entregues em plena conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo II do Edital, sendo
que esses dados serão conferidos pela CONTRATANTE. Caso contrário, serão trocados, no prazo
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máximo de 10 (dez) dias contados da comunicação da Contratante, por conta e ónus exclusivos da
Contratada.

TLiRCKIRA Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7". da lei Federal n" 10.520/02 e artigo 87, da
lei K-deuii n" 8.666.'93 e suas alterações, a Contratada ficara sujeita às seguintes penalidades:

1 - Pela recusa injustificada cm assinar o Contraio (caso houver) dcnlro do prazo estabelecido: mul t a de
20% ( \ i n t e porcento) .

2 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo de 02 (dois) dias de
recebê-la dentro de sua validade: mului de 20% ( v i n t e porcento).

*

3 - Pelo atraso injust if icado na entrega dos produtos:

3.1 Ate 30 ( t r i n t a ) dias de atraso após o prazo de entrega: multa de 0,3% (três décimos por cento), por
dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

V2 A partir do 3 Io (trigésimo primeiro) dia ler-se-á por concretizada a inexeeução lotai da obrigação.

4 Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% {vinte por cento) sobre o valor total da Urdem de
Fornecimento.

4. l Aplicada qualquer multa, u Administração descontará D ̂ cu \alor do primeiro pagamento que fi/er à
Comrmada após a sua imposição, podendo ainda ser cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a
cr i té r io do Município.

5 - As multas previstas tem caráter unicamente moratório e, consequenlemente. o respectivo pag:
nflo exime a Contratada da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato acarretar à
Administração ou a terceiros;

5. l - As m u l i a > poderão ^>er cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repelir o motivo.

6 - Da intenção de aplicação de qualquer das penalidades previstas .-.era concedido prazo para
prévia de 5 f cinco) dias úteis a contar da notificação, exceio nos casos em que a sanção for estabelecida
com base no inciso IV. do artigo 87, da Lei Federal n" 8.066/93, devidamente atuali /ada. quando u prazo
para apresentação de defesa pelo interessado será de 10 (dez) dias a contar da abertura de vista do
respectivo processo, nos termos do artigo 87. § 3", da mesma lei,

- Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do
apenado.

8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a í a se recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município. No caso de impedimento do direito de l ici tar e contratar, o l ic i tan te terá seu
cadastro cancelado por igual período.

9 - No caso de ocorrência de uma, algumas ou iodas as hipóteses descriminadas no subi tem l , supra, a

4
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Administração poderá contratar eom a licitante imediatamente melhor classificada, desde que atendidas as
exigências habilitatórias, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar o valor ofertado a fim de que seja obtido
melhor preço, observando-se o prazo rccursal estabelecido nos itens anteriores.

QUARTA - Fica fixado o Foro da Comarca a que está jurisdicionado o Município de Américo Brasiliense
para a resolução de litígios decorrentes da execução deste Contrato, o qual está vinculado ao certame
lleitatório que lhe deu origem e regido pelas normas do Direito Administrativo e, em especial pela Lei
8.666/93, com suas alterações e pelas normas estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n" 0032/201 7 e
seus Anexos.
L. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Administrativo, em
três vias de igual teor, prometendo cumpri-lo e respeitá-lo, por si e por seus sucessores.

Américo Brasiliense, de de 2017.

CONTRATANTE-;

Dirceu Brás Pano

Prefeito Municipal

dlNTRATADA

Marco António Nori

CIRÚRGICA MARTOMED LTDA - EPP

TESTEMUNHAS
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 0032/2017

PROCESSO N" 0059/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMHK1CO BRASILIENSE

CONTRATADO: CIRÚRGICA MARTOMED LTDA- EPP.

CONTRATO N° {DE ORIGEM): JQQ/2017.

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS K MATERIAIS P E R M A N E N T E S
HOSPITALARES.

ADVOGADO (S): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e,
se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
precedidos de mensagem eletrónica aos interessados.

Américo Brasiliense, vde Tl(O' <te 2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIÊNSE
Nome e cargo: Dirceu Brás Pano - Prefeito Municipal
E-mail institucional: gab.prefeito@americobrasiliense.sp.qov.br
E-mail pessoal: dirceupano@hotmail.com

Assina.

CONTRATADA: CIRÚRGICA MARTOMED LTDA EPP.
Nome e cargo: Marco António Nori - Representante legal
E-mail institucional: martomed@martomedXfom.br
E-mail pessoaf:_ ~ ~

Assinatura:

:) Facultativo. Indicar quando já constituído.


